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INDICAÇÃO N° 44/2018

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, que providencie de maneira urgente a correção 
dos desníveis na pavimentação existentes na Rua Capitão Benjamim Rodrigues, na altura do 
numero 105 neste município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes que residem nas 
proximidades bem como zelar pela segurança de motoristas e pedestres dentro das vias de nosso 
município.

Cabe ressaltar, que o mencionado local apresenta o um grande desnível que 
prejudica o transito de pedestre, inclusive causando acidentes com a possibilidade de alguém se 
machucar de forma mais grave.

Destacamos ainda que a responsabilidade de manter as vias públicas municipais é 
do Poder Executivo, dessa maneira, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa 
benfeitoria no local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos 
Lindoianos.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2018.
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